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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDC

O VEREADOR DONIZETE FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE 

APLAUSOS EM HOMENAGEM AO PASTOR RUBENS DA SILVA NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o Senhor Rubens 

da Silva -  Pastor/Fundador da Assembleia de Deus de Madureira em Lindóia”.

JUSTIFICATIVA

O compromisso de um Pastor não se limita apenas a prestar assistência religiosa, em 

verdade, onde houver um pastor vocacionado por Deus, ali estará um propagador da fé, dos bons 

costumes, um defensor da família decidido no aprimoramento dos relacionamentos através do cultivo do 

perdão e do altruísmo.

Dedicação à obra de Deus é um reconhecimento na vida do Pastor, pois tornar-se um 

servo do Senhor é o maior título que um cidadão pode receber em uma sociedade que clama pela 

verdade, e a Assembleia de Deus de Madureira é uma igreja que visa a moral, a dignidade e os 

princípios Cristãos e está envolvida com o comprometimento de reestruturação do homem mediante o 

equilíbrio da vida.

Destacamos que um pastor segundo o coração de Deus é feito de muitas qualidades. 
É um doador de esperança, de paz, de fé, de amor e de companheirismo sempre disseminando a 

importância do amor ao próximo, da tolerância e do perdão.
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É um homem de carne e osso, mas cheio do poder de Deus para realizar sua missão 

com determinação e disciplina. Um servo que foi chamado para empregar seus dons, suas forças, seus 

talentos e tempo naquilo que o Senhor o designou.

Ao propormos esta homenagem, salientamos que é notório afirmar que o trabalho 

tanto secular como religioso realizado pelo Pastor Rubens da Silva na Assembleia de Deus de Madureira 

contribuiu para o bem de inúmeros cidadãos Lindoianos em sua atuação Pastoral e na liderança 

espiritual e administrativa desta conceituada Igreja.

Sala das sessões, 24 de maio de 2018.
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